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QUARTA-FEIRA, 29/01/2014                                ANO: IV Nº: 734  EDIÇÃO DE HOJE: 1 PÁGINA(S)  
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 
LEI Nº 1422/2014 

 
 

LEI Nº 1422/2014, 29 de janeiro de 2014. 
  

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
Convênio com o Consórcio Intergestores Paraná 
Saúde e dá outras 
providências. 

 
 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou e 
eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

LEI: 
 

Art.1º  Fica o Poder Executivo Municipal, Gestor Municipal do Sistema Único de 
Saúde – SUS, autorizado a firmar Convênio com o Consórcio Intergestores Paraná 
Saúde, objetivando a operacionalização das ações de assistência farmacêutica, 
através da aquisição de medicamentos essenciais à população usuária do SUS, no 
valor de R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais) por ano. 
Art. 2º  Os recursos municipais para pagamento dos valores previstos no convênio 
advirão do orçamento geral do município na dotação, elemento e fonte próprios. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO  MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 29 de janeiro de 2014. 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 4195/2014 
 
 

DECRETO Nº 4195/2014, 29 de janeiro de 2014. 
 

Exonera servidor do cargo de provimento efetivo. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir do dia 3 de fevereiro de 2014, o servidor público  
municipal  CLAUDIOMAR  GOMES,   brasileiro,  portador  do   RG  n° 7.681.958-0, do 
cargo de provimento efetivo de Motorista, do quadro de pessoal do Município, nomeado em 18 
de fevereiro de 2012, através do Decreto nº 3684/2012. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 29 de janeiro de 2014.                                    
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2014 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 
CONTRATO Nº. 4/2014 de 27/01/2014 – Ref. Inexigibilidade nº. 3/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): COOPRAFA - COOPERATIVA DE PRODUTORES DA 
AGRICULTURA FAMILIAR 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar 
aos alunos da rede municipal de ensino, em conformidade com a Lei nº 11.947 de 16/04/2009 e 
Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e 026/2013 - Referente Chamamento Público nº. 3/2013. 
VALOR: R$ 128.114,37 (cento e vinte oito mil cento e quatorze reais e trinta e sete centavos) 
PRAZO VIGÊNCIA: 15/12/2014 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

339032000000 2072 MERENDA ESCOLAR 
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e ELLI MARTA WACHHOLZ 

 
 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO  
 
REF.: Convite nº. 01/2014 – M.C.A. 
 
A comissão de licitação constituída pelos Senhores: Dary Luis Stocco, Jonimar Jung e Douglas 
de Mattia, comunicam aos interessados no objeto: Aquisição de Roçadeiras (Ref. FS 290), 
(fio de corte), para serem utilizadas nos cortes de grama e limpeza das vias públicas do 
município, da licitação Convite nº. 01/2014 – M.C.A., que, após a análise e verificação da 
documentação e proposta apresentada, classifica da seguinte forma: 

Item nº. 01 
 

Proponente CNPJ Valor Global 
proposto 

Classificação 

Agro Máquinas Tomazelli Ltda  78.101.730/0001-76 4.800,00 1ª 
Compac Máquinas e 
Equipamentos Ltda  

66.607.219/0001-61 6.294,00 2ª 

Maquinas Agroeste Ltda  75.526.038/0001-00 6.297,00 3ª 
 

Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo recursal de 2 (dois) dias úteis contados 
da data deste relatório,  a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada. 

 
Céu Azul, 29 de janeiro de 2014. 

 
 
Comissão de Licitação: _________________     _________________     __________________     
                                           Dary Luis Stocco             Jonimar Jung              Douglas de Mattia  
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